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RUA ANTONINO FREIRE, Nª 170, BAIRRO: CENTRO, ALTOS - PI 
CNPJ: 14.913.154/0001-89 

PORTARIA N º 09/2023-ALTOSPREV 
DE 25 DE ABRIL OE 2023. 

Concessão de Aposentadoria V oluntária. 

O Prefeito de Altos, no uso de suas atribuições legais, 

Res olve : 

Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntaria aoservidor público municipal, OTACILIO 

OLIVEIRA PAIVA, RG: 202.895 SSP - PI , CPF: 353.427.813-53, ocupante no cargo 

deVIGIA. sob a matrícula nº 1312-1 , conta ndo com o tempo de contribuição d e 29 anos, 

03 meses e 25 dias ou 1 O. 709 dias, sendo os proventos fixados da seguinte forma: 

COMPOSICÃOREMUNERATÓRIA 
VERBAS 1 

VENCIMENTO 
1 

FUNDAMENTACÃO 
Art. 37, 38 da Lei nCI 
0087/2003 

VALOR R $ 
RS 1 .302,00 

ADICIONAL DE T EMPO DE 
SERVIÇO 1 

Art. 4S, 111 da Lei n " 
0087/2003 

R$ 325,50 

T OTAL RS 1 . 627,50 

CÁLCULODOVALORDOBENEFÍCIO 
Titulo Valor 
M~OIA DAS CONTRIBUI COES RS 1 .273,84 

60% D A M~DIA DAS CONTRIBUIÇOES RS 1 .273 84•60%= R$ 764,30 
RS 1 .273,84 • 1 8%= RS 229,29 2% P/ A N O QUE ULTRAPASSAR 20 A NOS OE CON TRlBUICAO = 18% 

TOTAL R$ 993,59 
ValortotaldoProve ntod• Anosentadorla R$1.302,00 

Art. 2º- A aposentadoria enquadra-se no a rt. 40, Ili da Cons tituição Fed e ral, c o m 
redação dada pela emenda nº 103/2019 c umula d o com os Art. 8 da lei n º 472/2022. 

Art. 3º- O pagame nto do b eneHcio d e Aposentadoria fica a cargo do Ins tituto de 
Pre vidê ncia Socia l do Municipio d e Altos , conforme a L e i municipal n º 304/20 1 3. 

Art. 4 º - O valor da aposentadoria de que trata esta portaria será reajustado SEM 
paridade. 

Art. 5º - Esta P ortaria entra em vigor na data d e s ua publicação. 
Registre-se, Publique-se, c umpra-se 

de ABRIL de 2 023. 
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" PO RTARIA GB-PMA Nº 08412023, DE 24 DE ABRIL D E 2023. 

O Prefeito Municipal d e A ltos, 
Estado do Pia uí, Maxwe ll Pires 
Ferreira, n o uso de suas atribuições 
legais, considerando o artigo 74, 
Capítulo IV do Estatuto dos 
Servidores Municipais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder, para GLEIDE FURTADO DE ARAÚ.JO, 

PROFESSORA CLASSE - A ENSINO MÉDIO - AEM Portadora do CPF: 

989. 125. 183-72, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED desta 

P refe itura M u n ic ipal de Altos, 180 (cento e oitenta) dias de licença ges tante, no 

período de 1 1.04.2023 a 07. 10.2023. 

A rt . 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra 
e m v igor nesta data. 

PUBLIQUE -SE; CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

GAB INETE DO PREFEITO, ALTOS (PI), 24 D E ABRIL DE 2023. 

MAXWELL PIRES 
FERREIRA:787896 133 
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Dec reto n º 026/2023 de 28 de abril de 2023. 
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DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DE ALTOS - PI 

O PREFEITO DE ALTOS, ESTADO DO P IA UÍ, no uso de suas a tri b uições legais 
conferidas pela Constituição da República e pela Lei Orgânica do 
Munic ípio; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aprovado o P lano Municipal de Segurança Pública de A ltos -
PJ con substanc iado no Anexo Único que é parte integrante do presente 
Dec reto, nos t ermos do §5°, do artigo 22, da Le i Fede ral n º 13.675/20 1 a. 

Art. 2 ° . O P lano Munic ipal de Segurança Pública t ern corno obje tivo 
estabelecer M etas e A ções que v isem garantir a segurança pública 
naquilo que é de competê ncia do Munic ípio, a lém de colaborar 
conjuntament e corn as instituições da área de Segurança Pública. 

Art. 3 º . A efic iência e a efetividade do P lano Munic ipa l de Segurança 
Púb lica seró objeto de monitoramento contínuo pela Administração 
Pública e rn conjunto corn 
ó rgãos, instituições envolv idas e a sociedade c iv il, que p rocederão as 
análises críticas periódicas do p lano. 

Art.4 °. Este Decreto e ntra ern vigor n a data da sua publicação. 

Altos/PI. 28 de abril de 2023. 

MAXWELL PIRES 
FERREIRA: 

78789613368 
MAXWELL PIRES FERREIRA 
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ANEXO ÚNI CO 
PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE ALTOS - PI 
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A Segurança Pública é regida n o B ra s il pe lo a r tigo 144 da Co n stituição Federa l , que 

estabelece que "a segura n ça pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incol umidade das pessoas e do patrimô nio, 

at r a v és dos seguintes ó r gãos: polícia f eder a l; polícia rodoviária f e d e r a l ; p o líc ia f e rroviária f e d e r a l; 

polícias c ivis ; políc ias militares e corpo s de bombe iros militares". Con s ide r a-se, ass im, que o s 

governos estaduai s são os agentes centrais n a provisão da Segura nça Pública no Bras il, 

con centra ndo recursos e competê n c ias, co m o as polícias militares e c i v i s. A menção ao poder 

municipal apa r ece no parágrafo 8, que estabelece que os Municípios pode rão c onstituir guardas 

municipais destinadas à proteção d e seu s bens, serviços e ins t a l ações. 

A Lei ng 13.675/2018 é considerada um marco para a segurança pública no Bras il porque 

d efi n e as atribuições e prerrogativas dos e ntes federados de forma a promover uma atuação 

conjunta, coo rden a da, s lstêmlca e integrada dos órgãos de segurança pública e defesa socia l da 

União, dos Estados, do Distrito Federa l e d os Municípios, em articu l ação com a socied ade. 

Conhecida como Le i do SU SP, a Le i determina a o r ganização e o funcionam e nto dos órgãos 

r esponsáveis pe la segurança pública, n os termos d o§ 7 g d oart. 144 d a Constituição Federa l ; c ria 

a Política N ac iona l de Segurança Pública e D e f esa Socia l (PNSPDS); institui o Sistema Único de 

Segurança Pública (SU SP) . 

Uma inovação normativa refe r e nte aos municlp io s trazida pela Lei do SUSP é que está 

se m ostra m ais especifica e m r e lação à atuação municipal n a segurança pública, po r e le n car 

ações q u e ultrapassam o âmbito de atuação da gua rd a municipa l , r econhecendo a importâ ncia 

da intersetorla lidade nas políticas públ icas. Os municfpios passa m a compor o SUSP como 

"Integrantes estratégicos", status também conferido aos Conselhos de Segurança Públlca e 

Defesa Socia l dos três e n tes f ederados. A Guarda Municipa l, por s u a vez, passa a constar como 

um integ rante operaciona l do SUSP, ao lado dos demais órgãos indicados no art . gsz, § 2 Q, da Lei 

n 2 13.756/2018. 

Essa regu lamentação abre espaço p ara os municfpios desenvolverem ações de 

prevenção, sej a via políticas sociais de prevenção de vio lê ncias ou d e inte r ven ções de contro le 

do espaço urbano, o que ainda é a exceção ao Invés de reg ra n o con texto bras ileiro. Ações de 

pre venção a fatores de ri sco d e cri m e e violê n cia são fundamentai s para a lterar o s patamares 
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